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Cidade Patrimônio da Humanidade

Gabinete do Presidente

Proposição de Lei n° 107/06

Dispõe sobre o descarte e disposição final de lâmpadas
fluorescentes queimadas e dá outras providências

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:

Art. 1° Os estabelecimentos que comercializem lâmpadas fluorescentes, ficam, por esta Lei,
obrigados a aceitar esses produtos após seu esgotamento
quebrados ou inutilizados, / como depositários para seu
fabricantes, revyndedqr~s ouiinportadores.

, ,::,,\;i1+' """"'i?':;,'

energético (queimadas),
posterior recolhimento

;::::y::::;:.

~, +\

ou quando
pelos seus

~
Art. 2° Os estabelecimentos referidos no art. 10 desta Lei deverão manter, em local visível,

recipientes apropriados para o recolhimento das mesmas, devidamente identificado e sinalizado,
para depósito desses produtos pela população.

Art. 3° Os estabel~SiIBentos~~,"come;cializeni:,os pro~~~os tle§Ôritos ~~t,:art. 10 deverão no
ato. da fiscalização comproVar, medi~nte documento emitido' pelos fâbricantes, revendedores e
importadores, o recebimento, a quantidade e a respectiva forma de disposição final dos mesmos.

Art. 4° Os estabelecimentos que comercializem os produtos abrangidos por esta Lei ficam
obrigados a informar, .de maneira ostensiva e adequada, aos copsumiQpres, sobre os riscos que as
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lâmpadas queimadas oferecéfâeã: saúd~"humanà 'e ao meio ambiênte p~la .sua disposição em locais
inadequados, conforme anexo I desta Lei.

Art. 5° O Poder Executivo estudará a possibilidade de promover ampla campanha sobre o
risco do descarte inadequado de lâmpadas fluorescentes queimadas, quebradas ou inutilizadas com
medidas pedagógicas, preventivas e de controle.

Parágrafo único - As medidas pedagógicas poderão incluir, além da campanha de
esclarecimento, propaganda educacional em equipamentos públicos, veículos de transporte público
e outros mecanismos previstos na legislação pertinente.
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Art. 6° - Os estabelecimentos que comercializem, os fabricantes ou importadores terão o
prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação de ta Lei para se adequarem às suas disposições.

Art. 7° - Consideram-se práticas contrárias aos dispositivos desta Lei, com as cominações
respectivias as seguintes condutas:

,/ :. :

I - falta de informação, de maneirã ostensiva e adéq'tI'adaconsumidor, sobre os riscos
oferecidos à saúde e ao meio ambiente, pela disposição inadequada dos materiais descritos no art. 1°
desta Lei e outros que venham a ser definidos em Decreto:

Pena:8.~.~~.%Eência, co~ P&~Zoqe lÕ:,(c1!zíli~~pararegu~~.~~~~ãQ; ~.•não correção
após este prazo ensejaráaaPlicaçãodemUl'h'de 3'(fi.êS) uPM's"comprazo de15 (quInze) dias para
regularização. Após o décimo quinto dia, não havendo regularização a,multa s~rá diária, no valor de
3 (três) UPM's por dia, até ..o efetivo saneamento da irregularidade.

11- falta de entreg'@sdedeclaração de remessa aos fabricantes e :~por
»" \'-'~h:;+~i"'>~.~ : 1-

Pena: Advertência, com prazo de 5 '(cinco) dias para apre~sentação -da declaração
após o que será aplicada multa de 10 (dez) UPM's.

111- falta de recipiente adequado para depósito dos produtos:

IV - descarte inadequado de produtos:

:.- _:~~ _ K ,,~r4"': ." ,

Pena: MuTt .de 20{~inte) UPM's, dobrada na feinci

Pena: Multa de 200 (duzentas) UPM's, dobrada na reincidência.

§ io - Para efeitos desta Lei con'~idera-se reincidência a oú ã'omissã8 mantida em
desacordo com a presente Lei até 2 (dois) dias contados a partir dos prazos máximos previstos para
regularização, nos casos em que esta seja permitida, e até 5 (cinco) dias nos casos que a
regularização não esteja prevista.

§ 2° - Para as condutas previstas nos incisos 111e IV deste artigo, quando ocorrida a
reincidência com a aplicação da multa correspondente sem que disso resulte adequação aos
dispositivos da presente Lei, os estabelecimentos ou locais de comercialização dos produtos
descritos nesta norma serão lacrados.
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ANEXO I

Nos locais onde são ven .
dizeres:

ixada placa com os seguintes
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